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PROJETO DE LEI
05/07/2022

INSTITUI O DIA ESTADUAL DAS FILHAS DE JÓ A SER PROMOVIDO,

 ANUALMENTE, NO DIA 09 DE MARÇO.

 

 A  ASSEMBLEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Dia Estadual das Filhas
de Jó, a ser comemorado anualmente no dia 09 de março. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICATIVA

As Filhas de Jó Internacional (Job &,39;s Daughters International) foi fundada no dia 20 de outubro de
1920, na cidade de Omaha, no Estado de Nebraska, Estados Unidos, pela senhora Ethel T. Wead Mick,
que nasceu no dia 9 de março de 1881, na cidade de Atlantic, Iowa, filha de William Henry Wead e
Elizabeth Delight Hutchinson Wead. 

Percebendo a importância dos ensinamentos recebidos de sua mãe, de religião cristã, desde a sua infância,
Mãe Mick, como carinhosamente é chamada, decidiu dedicar-se ao propósito de tornar possível para
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todas as moças compartilharem desses raros privilégios que ela possuía ao lado da sua mãe. Após muito
estudo e apoiada por alguns Mestres Maçons e membros da Ordem da Estrela do Oriente, fundaram as
Filhas de Jó Internacional. 

O grupo recebe o nome de Filhas de Jó em referência ao Livro Bíblico de Jó, em particular ao 42º
Capítulo, versículo 15 que diz: “Em toda a Terra não foram encontradas mulheres tão justas como as
filhas de Jó, e seu pai lhes deu herança entre seus irmãos”. A importância do Livro de Jó não se encontra
somente em suas figuras poéticas e na descrição de emoções e sentimentos, mas também no seu conteúdo
educacional e construtivo. O caráter de Jó é denominado pela piedade, modéstia, retidão, honestidade,
lealdade, compaixão e principalmente pela sua fé e temor a Deus. 

As filhas de Jó são reconhecidas pelas suas vestes brancas, utilizadas como símbolo de pureza e inocência
e a outra cor básica é o roxo, que representa os mais altos ideais de vida. O local das reuniões é chamado
Bethel, que significa “lugar sagrado” e é organizado pelos próprios membros, contando com o auxílio de
adultos voluntários. Embora as Filhas de Jó sejam religiosas por natureza, estas não são uma religião (ou
culto), nem algo que substitua uma instituição religiosa, os membros são de muitas religiões e crenças,
que são reunidas por causas boas e nobres. 

Ser membro das Filhas de Jó é fazer parte de um grupo que promove a amizade entre as jovens mulheres
e a confiança em si mesma. É aprender e desenvolver habilidades que ajudarão em sua trajetória, como
ser humano, ao longo da vida. A ordem também inspira o desejo do conhecimento, ensina o amor a Deus,
trabalha com a oratória em público, respeito aos pais e mais velhos, fraternidade, solidariedade e amor à
pátria. Isso se aplica não só às meninas iniciadas, mas também a todos os adultos que se dedicam à
Ordem. 

As Filhas de Jó estão presentes em diversos países, como Estados Unidos, Canadá, Filipinas, Austrália e
Brasil. No Brasil temos mais de 6 mil membros ativos, divididos entre 26 jurisdições e mais de 270
Bethéis. O primeiro Bethel brasileiro foi instalado na cidade do Rio de Janeiro, em 1993, quando a
Ordem foi trazida pelo Maçom Alberto Mansur, também responsável pela instalação da Ordem
Demolay. 

No Estado do Ceará, as Filhas de Jó Internacional chegaram no ano de 1998, com a fundação do Bethel
01, em Fortaleza, “Anjos da Luz”, onde iniciaram 53 membros. Atualmente o Estado do Ceará possui
Betheis na Capital e nas cidades de Iguatu, Juazeiro do Norte, Crato, Mombaça, Canindé, Campos Sales,
Mauriti e Tabuleiro do Norte. 

A jurisdição do Ceará conta também com o apoio de um Conselho Guardião Jurisdicional, instalado em
2007 e de um Bethel Jurisdicional, fundado no ano de 2008, que juntos promovem o bem-estar e
crescimento da Ordem e auxiliam cerca de nove Betheis e Conselhos Guardiões em todo o Estado. 

 

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA
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LIDO NA 43ª (QUADRAGESIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
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CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 0276 /2022

AUTORIA: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

EMENTA:“ INSTITUI O DIA ESTADUAL DAS FILHAS DE JÓ A SER
PROMOVIDO, ANUALMENTE, NO DIA 09 DE MARÇO.”

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio no Ato
Normativo nº 200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto
à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei

 nº 0276/2022, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Marcos Sobreira, que:
“INSTITUI O DIA ESTADUAL DAS FILHAS DE JÓ A SER PROMOVIDO,
ANUALMENTE, NO DIA 09 DE MARÇO.”

PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Dia Estadual das Filhas
de Jó, a ser comemorado anualmente no dia 09 de março. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º. Revogam-se as disposições em
contrário.

JUSTIFICATIVA 

As Filhas de Jó Internacional (Job &,39;s Daughters International) foi fundada no dia 20 de outubro de
1920, na cidade de Omaha, no Estado de Nebraska, Estados Unidos, pela senhora Ethel T. Wead Mick,
que nasceu no dia 9 de março de 1881, na cidade de Atlantic, Iowa, filha de William Henry Wead e
Elizabeth Delight Hutchinson Wead. Percebendo a importância dos ensinamentos recebidos de sua mãe,
de religião cristã, desde a sua infância, Mãe Mick, como carinhosamente é chamada, decidiu dedicar-se
ao propósito de tornar possível para 1 de 5 todas as moças compartilharem desses raros privilégios que
ela possuía ao lado da sua mãe. Após muito estudo e apoiada por alguns Mestres Maçons e membros da
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Ordem da Estrela do Oriente, fundaram as Filhas de Jó Internacional. O grupo recebe o nome de Filhas de
Jó em referência ao Livro Bíblico de Jó, em particular ao 42º Capítulo, versículo 15 que diz: “Em toda a
Terra não foram encontradas mulheres tão justas como as filhas de Jó, e seu pai lhes deu herança entre
seus irmãos”. A importância do Livro de Jó não se encontra somente em suas figuras poéticas e na
descrição de emoções e sentimentos, mas também no seu conteúdo educacional e construtivo. O caráter
de Jó é denominado pela piedade, modéstia, retidão, honestidade, lealdade, compaixão e principalmente
pela sua fé e temor a Deus. As filhas de Jó são reconhecidas pelas suas vestes brancas, utilizadas como
símbolo de pureza e inocência e a outra cor básica é o roxo, que representa os mais altos ideais de vida. O
local das reuniões é chamado Bethel, que significa “lugar sagrado” e é organizado pelos próprios
membros, contando com o auxílio de adultos voluntários. Embora as Filhas de Jó sejam religiosas por
natureza, estas não são uma religião (ou culto), nem algo que substitua uma instituição religiosa, os
membros são de muitas religiões e crenças, que são reunidas por causas boas e nobres. Ser membro das
Filhas de Jó é fazer parte de um grupo que promove a amizade entre as jovens mulheres e a confiança em
si mesma. É aprender e desenvolver habilidades que ajudarão em sua trajetória, como ser humano, ao
longo da vida. A ordem também inspira o desejo do conhecimento, ensina o amor a Deus, trabalha com a
oratória em público, respeito aos pais e mais velhos, fraternidade, solidariedade e amor à pátria. Isso se
aplica não só às meninas iniciadas, mas também a todos os adultos que se dedicam à Ordem. As Filhas de
Jó estão presentes em diversos países, como Estados Unidos, Canadá, Filipinas, Austrália e Brasil. No
Brasil temos mais de 6 mil membros ativos, divididos entre 26 jurisdições e mais de 270 Bethéis. O
primeiro Bethel brasileiro foi instalado na cidade do Rio de Janeiro, em 1993, quando a Ordem foi trazida
pelo Maçom Alberto Mansur, também responsável pela instalação da Ordem Demolay. No Estado do
Ceará, as Filhas de Jó Internacional chegaram no ano de 1998, com a fundação do Bethel 01, em
Fortaleza, “Anjos da Luz”, onde iniciaram 53 membros. Atualmente o Estado do Ceará possui Betheis na
Capital e nas cidades de Iguatu, Juazeiro do Norte, Crato, Mombaça, Canindé, Campos Sales, Mauriti e
Tabuleiro do Norte. A jurisdição do Ceará conta também com o apoio de um Conselho Guardião
Jurisdicional, instalado em 2007 e de um Bethel Jurisdicional, fundado no ano de 2008, que juntos
promovem o bem-estar e crescimento da Ordem e auxiliam cerca de nove Betheis e Conselhos Guardiões
em todo o Estado. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;
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                       Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 Entendemos que a matéria a que se refere o projeto de lei  sub examine é abrangida pelas Constituições
 Federal e Estadual, como bem reza em sua ementa que determina a “”.

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  auto-administração decorre das normas que distribuem as
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, lembramos, com o devido
respeito, que pretendemos mostrar ser a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual.

Ocupando a Constituição a hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a forma
de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo. Mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

INICIATIVA DAS LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

Salienta-se que a competência supracitada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”
do mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 61/2009).

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere à Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

Registra-se que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados que
nas palavras José Afonso da Silva, conforme acima mencionado, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (SILVA,
José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589).
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Ressalva-se que o princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades federativas é
o alcance do interesse público, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo regional aos Estados e
local aos Municípios.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Observa-se o projeto em estudo, que trata da Instituição do DIA ESTADUAL DAS FILHAS DE JÓ A
 SER PROMOVIDO, ANUALMENTE, NO DIA 09 DE MARÇO,   não fere a competência do

Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias
relacionadas, conforme Carta Magna Estadual, no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas. Tampouco se trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, conforme previsto no artigo 88,

 incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in verbis.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Observamos, pois que a Constituição Estadual não reserva ao Governador a iniciativa da competência
sobre a matéria em questão, nem se pode entendê-la como parte da organização administrativa.
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Conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto
constante do rol do art. 60, § 2º da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma autorizativa, sob
pena de flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por atentar contra o princípio da Separação
dos Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.

CONCLUSÃO

              Assim, pelo exposto, somos de  PARECER FAVORÁVEL a regular tramitação do presente
 Projeto de Lei, 0276/2022, se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I,

da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
26/10/2022

O PROJETO DE LEI Nº.  276/2022, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTAD
  O MARCOS SOBREIRA, QUE INSTITUI O DIA ESTADUAL DAS FILHAS DE JÓ A SER

PROMOVIDO, ANUALMENTE, NO DIA 09 DE MARÇO.

O Projeto em questão está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição do Estado
do Ceará, na Constituição Federal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Esta proposição não
fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo
legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da Carta
Magna Estadual. Além disso, não se trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual.

 

A proposição em análise respeita também o princípio da tripartição dos poderes consagrados na
Constituição Federal, bem como o princípio da unidade da federação.

Primeiramente, o projeto não fere a iniciativa de nenhum dos demais poderes, tampouco se trata de
matéria privativa do Chefe do Executivo estadual.

 

Com base no exposto, somos de  à tramitação do projeto de lei nº. 276/2022,PARECER FAVORÁVEL
em virtude da inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e regimental, bem como
pela relevância da matéria.

 

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/11/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

22ª REUNIÃO ORDINÁRIA   Data 22/11/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
25/11/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 77ª (SEPTUAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 113ª (CENTESIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 114ª (CENTESIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
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INSTITUI O DIA ESTADUAL DAS FILHAS DE JÓ, A
SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 9 DE
MARÇO.

DEP. FERNANDO SANTANA
PRESIDENTE (Em exercício)
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 VICE-PRESIDENTE (Em exercício)
DEP. FERNANDA PESSOA
2.° VICE-PRESIDENTE (Em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉfflIc~ AMORIM
3!’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E VINTE E SETE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do
Estado do Ceará, o Dia Estadual das Filhas de Jó, a ser comemorado anualmente no dia 9 de março.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em

Fortaleza, 23 de novembro de 2022.

2azz~ ~ S.JL~~_.

~QtCc~_~ ~
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.241, de 29 de novembro de 2022.
ALTERA A LEI Nº13.778, DE 6 DE JUNHO DE 2006, QUE INSTITUIU O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS 
DO GRUPO OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO – GRUPO TAF.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 36 da Lei n.º 13.778, de 6 de junho de 2006, passa a vigorar acrescido do § 2.º, com a seguinte redação:
“Art. 36. …............................................................................................................
§ 1.º .............................................................................................
§ 2.º A jornada de trabalho de que trata o caput deste artigo poderá ser executada sob a modalidade de teletrabalho parcial, nos termos e nas condi-
ções dispostos em portaria do Secretário da Fazenda, expedida no exercício da autonomia administrativa assegurada à Administração Fazendária 
no art. 153-A da Constituição do Estado.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de novembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** **
LEI Nº18.242, de 29 de novembro de 2022.
(Autoria: Leonardo Araújo)

DENOMINA DR. AFONSO WALTER MAGALHÃES PINTO O TRECHO DA CE-366 ENTRE A CIDADE DE SANTA 
QUITÉRIA E O DISTRITO DE MACAOCA, NO MUNICÍPIO DE MADALENA, NO PERCURSO REFERENTE 
À ESTRADA DA MINA DE ITATAIA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Denomina Dr. Afonso Walter Magalhães Pinto o trecho da CE-366 entre a cidade de Santa Quitéria e o Distrito de Macaoca, no Município 

de Madalena, no percurso referente à estrada da Mina de Itataia.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de novembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** **
LEI Nº18.243, de 29 de novembro de 2022.
(Autoria: Marcos Sobreira)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DAS FILHAS DE JÓ, A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 9 DE 
MARÇO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual das Filhas de Jó, a ser 

comemorado anualmente no dia 9 de março.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de novembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** **
LEI Nº18.244, de 29 de novembro de 2022.
(Autoria: Elmano Freitas)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO UNIÃO DE JOVENS DO VICENTE PINZON, COM 
SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, NO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação União de Jovens do Vicente Pinzon, sem fins lucrativos, matriculada no CNPJ sob o n.º 

11.209.372/0001-49, com sede no Município de Fortaleza, localizada na rua Nezita Pereira, 263, Cais do Porto, CEP: 60.183-331.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de novembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** **
LEI Nº18.245, de 29 de novembro de 2022.
(Autoria: Renato Roseno)

ASSEGURA O DIREITO AO TRANSPORTE DE BICICLETAS POR PARTE DOS USUÁRIOS NAS ESTAÇÕES 
E NOS VAGÕES DE METRÔ E DO VEÍCULO LEVE SOBRE TRILHOS – VLT NO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica assegurado aos usuários dos serviços de metrô e do Veículo Leve sobre Trilhos – VLT do Estado do Ceará o direito ao transporte de 

bicicletas nas estações e nos vagões do serviço como incentivo à mobilidade e à integração dos modais de transporte.
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